
   
 

   
 

 

 
PRECEDENTES 
 

Fixação de teses 

 

TJRJ publica teses fixadas em incidentes de uniformização de 

jurisprudência no âmbito dos Juizados Especiais 

 

A Comissão Judiciária de Articulação dos Juizados Especiais (COJES) do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro divulgou, na edição do dia 04 de fevereiro do 

Diário da Justiça Eletrônico, o Aviso COJES nº 01/2021, com os julgamentos dos 

incidentes de uniformização de jurisprudência dos processos indicados no referido 

Aviso. 

As teses fixadas foram inseridas em duas tabelas, sendo uma com os incidentes de 

uniformização  julgados pela Turma de Uniformização Cível, e outra, com os processos julgados pela Turma de 

Uniformização Fazendária. 

Além da tese fixada, as tabelas informam também o tema, o nº do processo, o Relator(a), a data do julgamento 

e o trânsito em julgado de cada processo indicado. 

Clique aqui e acesse todo o conteúdo publicado. 

 

Fonte: DJERJ 
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Corte Especial vai decidir sobre apreciação equitativa na definição de honorários em 

causas de grande valor 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou ao rito dos repetitivos dois recursos especiais 

para definir se a regra do Código de Processo Civil que prevê a apreciação equitativa do juiz na fixação dos 

honorários advocatícios de sucumbência, em causas de valor irrisório, também pode ser aplicada na hipótese 

de demandas com proveito econômico elevado. 

 

A controvérsia a ser analisada pelos ministros é a seguinte: "Definição do alcance da norma inserta no 

parágrafo 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil nas causas em que o valor da causa ou o proveito 

econômico da demanda forem elevados". A questão foi cadastrada no sistema de repetitivos do STJ como 

Tema 1.076. 

 

O colegiado não determinou a suspensão dos processos sobre a mesma matéria. Segundo o relator dos 

recursos, ministro Og Fernandes, a enorme abrangência do tema em discussão provocaria a suspensão de 

uma quantidade incalculável de causas, nas quais a definição dos honorários nem é a questão principal. 

 

Em razão da relevância da matéria, os ministros convidaram, na condição de amici curiae, a União, a Ordem 

dos Advogados do Brasil, o Colégio Nacional de Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal, o 

Instituto Brasileiro de Direito Processual e a Associação Norte e Nordeste de Professores de Processo. 

 

Valor dos honorários 

 

Em um dos casos afetados ao rito dos repetitivos, uma empresa questionou o lançamento de tributos 

municipais e, após vencer a ação, se insurgiu contra o arbitramento de honorários no valor de R$ 3 mil, pois o 

proveito econômico da ação foi de pelo menos R$ 115 mil. 

 

Og Fernandes destacou que a controvérsia em análise não se confunde com a discutida no Tema 1.046 e que 

a questão é abrangente, estendendo-se aos processos de direito público e privado. 

 

"É relevante que a Corte Especial dê tratamento harmônico à matéria, quer figurem na demanda pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, sobretudo quando considerada a multiplicidade de feitos sobre o tema", 

fundamentou. 

 

Recursos repetitivos 

 

O Código de Processo Civil regula no artigo 1.036 e seguintes o julgamento por amostragem, mediante a 

seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-



   
 

   
 

lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 

tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a 

abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras 

informações. 

 
Leia a notícia no site 

 
 
Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 
 

COVID 
 
 

Decreto Municipal nº 48.500, de 21 de fevereiro de 2021 - Estabelece, em caráter excepcional, 

normas para o uso de áreas públicas e para o exercício de atividades econômicas durante o período 

compreendido entre 00h00min do dia 12 de fevereiro e 06h00min do dia 22 de fevereiro de 2021. 

 
 
Fonte: D.O. Rio 

 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 
 

JULGADOS INDICADOS 
 
 

0045996-96.2017.8.19.0203  

Relatora: . Desª. Maria Isabel Paes Gonçalves 

Dm. 07.01.2021  p. 08.01.2021 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. PLANO DE SAÚDE 

COLETIVO. PRETENSÃO DO AUTOR, EX-FUNCIONÁRIO DA RÉ, DEMITIDO SEM JUSTA CAUSA, DE 

MANUTENÇÃO NO PLANO DE SAÚDE COLETIVO DA EX-EMPREGADORA. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA. AUTOR QUE NÃO CONTRIBUIU PARA A MANUTENÇÃO DO PLANO. NÃO APLICAÇÃO 

PELO JUÍZO A QUO DOS RESP N.º 1.680.318/SP E RESP N.º 1.708.104/SP, SUBMETIDOS AO RITO DOS 

RECURSOS REPETITIVOS, QUE, POR UNANIMIDADE, FIRMARAM A TESE NO SENTIDO DE QUE ¿NOS 

PLANOS DE SAÚDE COLETIVOS CUSTEADOS EXCLUSIVAMENTE PELO EMPREGADOR NÃO HÁ 

DIREITO DE PERMANÊNCIA DO EX-EMPREGADO APOSENTADO OU DEMITIDO SEM JUSTA CAUSA 

COMO BENEFICIÁRIO, SALVO DISPOSIÇÃO CONTRÁRIA EXPRESSA PREVISTA EM CONTRATO OU EM 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05022021-Corte-Especial-vai-decidir-sobre-apreciacao-equitativa-na-definicao-de-honorarios-em-causas-de-grande-valor.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4833/#e:4833
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000179899


   
 

   
 

ACORDO/CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, NÃO CARACTERIZANDO CONTRIBUIÇÃO O 

PAGAMENTO APENAS DE COPARTICIPAÇÃO, TAMPOUCO SE ENQUADRANDO COMO SALÁRIO 

INDIRETO. ASSIM, DIANTE DA DISSONÂNCIA DA SENTENÇA RECORRIDA COM OS RESP N.º 

1.680.318/SP E RESP N.º 1.708.104/SP, IMPÕE-SE O PROVIMENTO DO RECURSO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 932, INCISO V, ALÍNEA B, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REFORMA DA SENTENÇA QUE SE 

IMPÕE, PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, INVERTENDO, POR CONSEGUINTE, O ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA, COM A RESSALVA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA AO AUTOR. RECURSO 

PROVIDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 932, INCISO V, ALÍNEA B, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 

Decreto Municipal nº 48.494, de 3 de fevereiro de 2021 - Altera o estatuto da Fundação Instituto de 

Geotécnica do Município do Rio de Janeiro - GEORIO. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

 

Vara Criminal Especializada do TJRJ aceita denúncia contra ex-prefeito Marcelo Crivella e 

outros 25 acusados de integrar organização criminosa  

 

Ato Normativo conjunto TJ/CGJ libera uso de terno e gravata até 20 de março 

 

Fonte: TJRJ 

 

Justiça determina sequestro de verbas do Município de Niterói para custear acolhimento 

de idoso em situação de risco em condomínio particular 

 

TJRJ decide que a identidade de gênero da vítima é suficiente para a aplicação da Lei 

Maria da Penha 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00042935322EC3F8FD99A804707FEEA763A5C50D644C5C08&USER=
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4832/#e:4832
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7853670
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7853670
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7851939
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7849861
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7849861
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7848350
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7848350


   
 

   
 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 
 
 

Para relator, direito ao esquecimento é incompatível com a liberdade de expressão 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, votou pelo desprovimento do Recurso Extraordinário (RE) 

1010606, em que se discute o direito ao esquecimento na área cível. Para o relator, a ideia de poder obstar, em 

razão da passagem do tempo, a divulgação de fatos ou dados verídicos é incompatível com a Constituição 

Federal de 1988, e eventuais excessos ou abusos devem ser analisados caso a caso, a partir dos parâmetros 

constitucionais. O julgamento prosseguirá na próxima quarta-feira (10), com os votos dos demais ministros. 

 

Por meio do recurso, familiares da vítima de um crime de grande repercussão nos anos 1950 no Rio de Janeiro 

buscam reparação pela reconstituição do caso, em 2004, no programa “Linha Direta”, da TV Globo, sem a sua 

autorização. Após uma tentativa de estupro, a vítima foi arremessada de um edifício em Copacabana. O 

recurso motivou o relator a convocar uma audiência pública, em junho de 2017. 

 

Liberdade de expressão 

 

Único a votar na sessão de hoje, o ministro Dias Toffoli destacou que a veracidade da informação e a licitude da 

obtenção e do tratamento dos dados pessoais são relevantes para a análise da legalidade de sua utilização. 

Para ele, um comando jurídico que estabeleça o tempo como restrição à divulgação de informação verdadeira, 

obtida licitamente e tratada adequadamente precisa estar previsto em lei, de modo pontual e claro. “Não pode 

ser fruto apenas de ponderação judicial”, observou. 

 

Segundo Toffoli, admitir o direito ao esquecimento seria restringir, de forma excessiva e peremptória, as 

liberdades de expressão e de manifestação de pensamento dos autores e o direito de todo cidadão de se 

manter informado a respeito de fatos relevantes da história social. Essa possibilidade, conforme o ministro, 

“equivaleria a atribuir, de forma absoluta e em abstrato, maior peso aos direitos à imagem e à vida privada, em 

detrimento da liberdade de expressão”. Toffoli destacou que a liberdade de expressão é um direito humano 

universal e condição para o exercício pleno da cidadania e da autonomia individual. 

 

Coletividade 

 

Segundo o relator, o artigo 220 da Constituição Federal coloca a liberdade de informação jornalística a salvo de 

qualquer embaraço por meio de lei e explicita que as balizas ao exercício dessa liberdade se restringem aos 



   
 

   
 

casos prescritos na própria Constituição. Assim, como regra geral, não são admitidas restrições prévias ao seu 

exercício. 

 

O ministro lembrou que o STF tem construído jurisprudência consistente em defesa da liberdade de expressão, 

que deve ser exercida em harmonia com os demais direitos e valores constitucionais, de modo a não alimentar 

o ódio, a intolerância e a desinformação. Segundo Toffoli, a ponderação em relação ao direito ao esquecimento 

envolve toda a coletividade, que será cerceada de conhecer os fatos em toda a sua amplitude. 

 

Tragédia familiar 

 

Em relação ao caso concreto tratado no RE, o relator entendeu que, embora constituam uma tragédia familiar, 

os fatos divulgados são verídicos, fazem parte dos casos notórios de violência na sociedade brasileira e foram 

obtidos licitamente na época de sua ocorrência. “O decurso do tempo, por si só, não torna ilícita ou abusiva sua 

divulgação, ainda que sob nova roupagem jornalística, sob pena de se restringir, desarrazoadamente, o 

exercício, pela emissora, do direito à liberdade de expressão, de informação e de imprensa”, afirmou. 

 

Ele também entendeu que não foram violados direitos da personalidade, pois não houve divulgação desonrosa 

à imagem ou ao nome da vítima ou de seus familiares. “Os fatos narrados no programa, lamentavelmente, são 

verídicos”, ressaltou, e as imagens reais usadas na exibição foram obtidas legitimamente. De acordo com o 

relator, todos os crimes são de interesse da sociedade, mas alguns, por seu contexto de brutalidade, tornam-se 

objeto de documentação social e jornalística. “Sua descrição e seus contornos são alvo de farto registro que, 

em princípio, não violam a honra ou a imagem dos envolvidos”, observou. 

 

A seu ver, o programa cumpre, ainda, o papel jornalístico de promover questionamentos jurídico-sociais 

importantes, sobretudo quando considerado que debates sobre a violência contra a mulher têm fomentado a 

edição de normas mais rigorosas para esses casos. 

 

Biografias 

 

Como exemplo sobre a ponderação dos valores constitucionais em discussão, o relator citou o julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4815, em que a Corte afastou a exigência de autorização das 

pessoas envolvidas em relação a obras biográficas. No caso de fundo do RE, Toffoli observou que, embora o 

recurso não trate, propriamente, de biografia audiovisual, mas de programa jornalístico com reconstituição dos 

fatos por atores, que mescla documentação de época com a apresentação da história da vítima, o mesmo 

fundamento pode ser aplicado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ex-defensor público não consegue encerrar ação com argumento de prerrogativa de foro 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459955&ori=1


   
 

   
 

 

O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu o Habeas Corpus (HC) 151337, em 

que o ex-defensor público W. C. A. L. pedia a anulação de inquérito policial e o trancamento da ação penal a 

que responde na 2ª Vara da Comarca de Tauá (CE) por fatos relativos ao tempo em que atuou como advogado. 

Ele argumentava que, quando o inquérito foi instaurado, já exercia o cargo de defensor público do Estado do 

Pará, função que lhe dava a prerrogativa de ser processado e julgado, nos crimes comuns, pelo Tribunal de 

Justiça. A decisão leva em conta que o então defensor não informou à autoridade policial sua condição de 

detentor de prerrogativa de foro e só veio a alegar a questão após a denúncia, para arguir sua nulidade. 

 

O ex-defensor foi denunciado por supostamente ter se apropriado de valores recebidos de três clientes em 

ações de cobrança do seguro DPVAT, entre 2008 e 2013. 

 

“Nulidade de algibeira” 

 

Em sua decisão, o ministro Nunes Marques aplicou o entendimento do STF de que o reconhecimento de 

nulidade exige demonstração do prejuízo, não bastando a mera presunção. Segundo o relator, o ex-defensor 

sequer indicou quais atos instrutórios ou decisórios teriam sido praticados desde a instauração do inquérito, em 

maio de 2015, até a data em que deixou de exercer o cargo, em outubro do mesmo ano. 

 

Um trecho da decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) citada pelo ministro enfatiza a contribuição do ex-

defensor para a ocorrência do alegado vício no inquérito. De acordo com os autos, mesmo tendo requerido o 

trancamento das investigações por ausência de justa causa, em nenhum momento ele suscitou sua 

prerrogativa de foro. Para o TJ do Ceará, a conduta caracteriza a chamada “nulidade de algibeira”, situação em 

que o réu permanece em silêncio, reservando a arguição do vício para o momento que lhe for mais 

conveniente. 

 

Segundo o ministro, a omissão do ex-defensor em informar à autoridade policial sua condição de detentor de 

prerrogativa de foro contribuiu para a ocorrência do vício de incompetência do inquérito policial que agora 

aponta. O relator salientou, ainda, que, de acordo com a jurisprudência do STF, ninguém pode arguir vício para 

o qual contribuiu, com violação aos deveres da boa-fé objetiva e da cooperação entre os sujeitos processuais, 

sob pena de se beneficiar da própria torpeza. A circunstância, para o ministro, não permite constatar a 

ocorrência de ilegalidade no inquérito policial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Negado HC coletivo contra suspensão da implementação do juiz de garantias 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu o Habeas Corpus coletivo (HC 

195807) impetrado pelo Instituto de Garantias Penais (IGP) contra a decisão do presidente do STF, ministro 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459944&ori=1


   
 

   
 

Luiz Fux, que suspendeu a vigência de normas do Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019), entre elas a que institui 

o juiz de garantias. Segundo o relator do HC, o deferimento da medida cautelar por Fux foi adequadamente 

fundamentado na presença dos requisitos da plausibilidade jurídica do pedido e do risco de lesão irreparável. 

 

A decisão do ministro Fux foi tomada, em janeiro de 2020, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 

6298, 6299, 6300 e 6305, de sua relatoria. O HC foi impetrado pelo IGP “em favor de todas as pessoas que 

estão submetidas à persecução penal ou à investigação criminal e todos os presos em flagrante, cuja audiência 

de custódia não foi realizada em 24h”. Segundo o instituto, um elevado número de pessoas estaria sendo 

submetido a constrangimento ilegal decorrente da não aplicação das garantias instituídas em favor dos 

investigados e réus pelo Pacote Anticrime e da não submissão da liminar a referendo do Plenário do STF. 

 

Organização judiciária 

 

Ao indeferir o pedido, o ministro Alexandre assinalou que, na liminar que suspendeu a vigência dos dispositivos 

do Pacote Anticrime, o ministro Fux constatou a existência de normas de organização judiciária sobre as quais 

o Poder Judiciário tem iniciativa legislativa própria e a inexistência de dotação orçamentária prévia para a 

implementação dos novos gastos, como exige a Constituição Federal. "Não houve, portanto, qualquer 

ilegalidade na concessão da medida cautelar em sede de jurisdição constitucional", afirmou. 

 

Estrutura mantida 

 

Em relação à alegação do IGP sobre o constrangimento ilegal decorrente da não aplicação das garantias 

previstas na nova lei, o ministro Alexandre destacou que a eficácia da liminar, nas ações diretas de 

inconstitucionalidade, suspende a vigência da lei questionada a partir do momento em que foi deferida. No 

caso, porém, a liminar impediu a própria criação, instalação e organização do juiz das garantias, que nem 

chegou a ser introduzido no ordenamento jurídico. Manteve, assim, a estrutura atual da Justiça Criminal, que 

continua permitindo amplo e total acesso e proteção à liberdade de ir e vir, independentemente da inovação 

legislativa. 

 

O ministro Alexandre de Moraes também apontou a inviabilidade da utilização do habeas corpus como 

substitutivo do referendo pelo Plenário ou de eventual recurso (agravo regimental) interposto em ação direta de 

inconstitucionalidade. Destacou, ainda, a jurisprudência pacificada do STF sobre o não cabimento de HC contra 

decisão monocrática de ministro ou de órgão colegiado do Tribunal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro determina abertura de inquérito para investigar vazamento de dados de ministros 

do STF 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459934&ori=1


   
 

   
 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou à Polícia Federal a abertura 

de inquérito para investigação de vazamento de informações de dados pessoais e sigilosos de ministros da 

Corte e outras autoridades. No despacho, ele determinou que relatório elaborado por perito analisando a 

divulgação, e que identifica endereços eletrônicos que estariam comercializando ilegalmente os dados, seja 

autuado no Supremo como Petição autônoma e sigilosa. Por prevenção, o processo será relatado também pelo 

ministro Alexandre, relator do Inquérito (INQ) 4781, que apura ofensas e ameaças aos ministros do STF. 

 

Na última segunda-feira, o presidente do STF, ministro Luiz Fux, pediu providências a respeito de suposta 

comercialização de dados dos magistrados da Corte, noticiada pelo jornal "O Estado de S.Paulo". Foram 

enviados ofícios ao ministro da Justiça, André Mendonça, e ao ministro Alexandre de Moraes. 

 

No despacho, o ministro Alexandre de Moraes destacou que a comercialização de informações e dados 

privados e sigilosos de membros do Supremo atinge diretamente a intimidade, a privacidade e segurança 

pessoal de seus integrantes. Diante disso, a seu ver, há a necessidade de fazer cessar lesão ou ameaça de 

lesão a direito, visando interromper o incentivo à quebra da normalidade institucional, concretizada por meio da 

divulgação e comercialização de dados privados e sigilosos de autoridades. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fundo Clima: União e BNDES têm cinco dias para prestar informações sobre utilização de 

recursos 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a União e o Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) comprovem, em cinco dias, a destinação de 

recursos reembolsáveis e não reembolsáveis do Fundo Clima. O ministro é relator da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 708, em que o Partido dos Trabalhadores (PT), o Partido 

Socialismo e Liberdade (PSOL), o Partido Socialista Brasileiro (PSB) e a Rede Sustentabilidade questionam a 

atuação do governo em relação ao Fundo Nacional sobre Mudanças do Clima (Fundo Clima). 

 

A União e o BNDES devem informar a quantidade total de recursos já comprometidos com a execução de 

projetos e com financiamentos celebrados e o valor remanescente de recursos ainda em aberto. Devem, ainda, 

se manifestar sobre as alegações do PSOL e do Observatório do Clima sobre a aplicação dos recursos, 

apresentadas em duas petições na ADPF 708. 

 

Na Petição (PET) 171/2021, o PSOL afirma que toda a verba disponível em 2020 na modalidade não 

reembolsável do Fundo Clima (cerca de R$ 8,9 milhões) foi destinada a apenas um projeto de gestão de 

resíduos sólidos, o “Lixão Zero”, de interesse do governo de Rondônia. Segundo o partido, a destinação teria 

ocorrido sem a publicação de edital público e em desrespeito à Lei Federal 4.320/1964, que regula os 

orçamentos públicos e ao Decreto 93.872/1986, que regulamenta a unificação dos recursos do Tesouro 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459830&ori=1


   
 

   
 

Nacional. Em caráter liminar, o PSOL pede a suspensão do financiamento até que sejam sanadas as 

irregularidades. 

 

Na PET 95737/2020, o Observatório do Clima, admitido na ação como interessado (amicus curiae), demonstra 

preocupação com o direcionamento de recursos do Fundo Clima para o gerenciamento de recursos sólidos. 

Segundo a entidade, é necessário saber se a aplicação está sendo norteada pelas diretrizes da Política 

Nacional sobre Mudança do Clima, que visa à redução das emissões de gases de efeito estufa em relação às 

suas diferentes fontes. Para o Observatório do Clima, a concentração dos recursos repassados em ações de 

saneamento e resíduos sólidos pode representar desvirtuamento das finalidades do Fundo Clima. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Marco Aurélio envia à PGR notícia-crime contra Bolsonaro por gastos com 

alimentos 

 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), encaminhou ao procurador-geral da República, 

Augusto Aras, notícia-crime protocolada pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) contra o presidente da 

República, Jair Bolsonaro, por suposto desvio de recursos públicos relativos aos gastos de R$ 1,8 bilhão em 

alimentos pelo Executivo em 2020. Como compete ao procurador-geral da República investigar e propor 

eventual ação penal por crime comum atribuído ao presidente da República, caberá a Aras a adoção das 

medidas que entender necessárias para a elucidação dos fatos. 

 

Recursos públicos 

 

Na Petição (Pet) 9404, o PDT narra que reportagem veiculada na imprensa, com base nos dados dispostos no 

Painel de Compras atualizado pelo Ministério da Economia, revelou a aplicação de significativa soma de 

dinheiro público na compra de produtos alimentícios supérfluos. Os gastos seriam desproporcionais à natureza 

dos produtos e à quantidade de pessoas que porventura os consumiriam. Diante disso, sustenta que os fatos 

devem ser objeto de investigação, para que se verifique a ocorrência de superfaturamento ou condutas 

corruptivas. 

 

Para a legenda, o caso é de possível ocorrência do delito de peculato (artigo 312 do Código Penal). Isso 

porque, a seu ver, há fartos indícios de que o presidente da República teria desviado recursos públicos, em 

benefício próprio ou alheio, com a aquisição desmedida de itens como leite condensado, iogurte natural, 

refrigerantes e chicletes, sem a demonstração da necessidade das compras. O PDT ressalta, ainda, que o valor 

gasto é 20% superior ao do ano anterior. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459823&ori=1


   
 

   
 

De acordo com a argumentação, ao direcionar e permitir gastos exorbitantes com esses itens alimentícios, em 

vez de destinar as quantias ao combate e à prevenção à Covid-19, Bolsonaro teria incorrido, também, no delito 

de prevaricação (artigo 319 do Código Penal). 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS: 
 
 

PT pede acesso de pessoas trans às especialidades médicas condizentes com suas 

necessidades biológicas 

 

PDT questiona autorização para privatização da companhia elétrica do Rio Grande do Sul 

 

Rede pede que STF determine que Executivo e Legislativo elaborem proposta de reforma 

tributária 

 
 
Fonte: STF 
 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 
 

NOTÍCIAS STJ 
 

 

Requisitos para efeito suspensivo em embargos à execução são cumulativos 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso de um fundo de 

investimentos para revogar o efeito suspensivo dado aos embargos à execução opostos contra ele, em razão 

da ausência do requisito da garantia por penhora, depósito ou caução. Para o colegiado, os requisitos 

estabelecidos no Código de Processo Civil (CPC) para que, em tais situações, o julgador possa conceder a 

suspensão são cumulativos. 

 

Os embargos à execução, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, foram opostos por uma empresa 

diante da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo fundo. 

 

O pedido foi deferido, apesar da falta de prévia segurança do juízo. A decisão foi mantida pelo Tribunal de 

Justiça de Goiás (TJGO), ao entendimento de que, em casos excepcionais, o juízo pode conceder o efeito 

suspensivo. 

 

Sem discricionariedade 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459817&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459957&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459957&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459927&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459927&ori=1


   
 

   
 

 

A relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que, como regra, os embargos à execução opostos pelo 

devedor não terão efeito suspensivo. Contudo, a ministra lembrou que o juiz poderá, a pedido do embargante, 

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a tutela provisória e desde que a 

execução já esteja garantida (artigo 919, parágrafo 1º, do CPC/2015). 

 

Segundo a relatora, três são os requisitos para que o julgador atribua efeito suspensivo aos embargos à 

execução: o requerimento do embargante; o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela 

provisória, ou seja, elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado e o perigo de dano ou o risco 

ao resultado útil do processo; e a garantia da execução mediante penhora, depósito ou caução suficientes. 

 

"Frisa-se que mencionados requisitos devem estar presentes cumulativamente para a atribuição do pretendido 

efeito suspensivo aos embargos e, ainda, que, caso presentes tais requisitos, não há discricionariedade para o 

julgador deferir o pleito", disse. 

 

Pretensão garantida 

 

Com apoio na doutrina, a ministra ressaltou que o requisito da garantia da execução se impõe porque não seria 

razoável permitir a suspensão dos atos sem que o exequente tivesse sua pretensão à satisfação garantida, 

livrando-o da possibilidade de uma execução frustrada. 

 

A relatora lembrou que, como regra, não é possível afastar a necessidade de garantia do juízo para a 

concessão de efeito suspensivo nos embargos à execução. A ministra verificou que o TJGO justificou a 

atribuição de efeito suspensivo em razão da inviabilidade da execução e da probabilidade do direito alegado. 

 

Para Nancy Andrighi, o tribunal reconheceu a existência dos outros requisitos exigidos por lei, quais sejam, 

requerimento da parte, probabilidade do direito alegado e perigo da demora ou risco ao resultado útil do 

processo. Todavia, a ministra observou que "a coexistência de tais pressupostos não é suficiente para, por si 

só, afastar a garantia do juízo, que se deve fazer presente cumulativamente". 

 

Leia a notícia no site 

 

Aumentada para R$ 220 mil indenização a paciente que perdeu mamas após diagnóstico 

errado de câncer 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) elevou de R$ 60 mil para R$ 220 mil a indenização por 

danos morais e estéticos em favor de paciente que, após diagnóstico incorreto de câncer, foi submetida a 

cirurgia para a retirada das duas mamas. Os valores devem ser pagos, de forma solidária, pelo médico 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art919%C2%A71
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05022021-Requisitos-para-efeito-suspensivo-em-embargos-a-execucao-sao-cumulativos.aspx


   
 

   
 

responsável pelo diagnóstico, pelo hospital no qual foram realizados os procedimentos e pela operadora do 

plano de saúde. 

 

Para o colegiado, o aumento da indenização é adequado em vista de casos semelhantes já julgados pelo STJ e 

em virtude da situação de angústia, aflição e sofrimento vivida pela paciente, que teve danos físicos após a 

cirurgia e sofreu limitação de movimentos que a impede parcialmente de exercer sua atividade profissional. 

 

Além disso, a turma determinou que a pensão mensal em favor da paciente, no valor de um salário mínimo, 

seja devida não a partir da data da citação dos réus – como fixado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) –, mas a partir da data da cirurgia. 

 

De acordo com perícia juntada ao processo, os exames aos quais a paciente foi submetida não permitiam 

concluir a existência de neoplasia mamária maligna ou a presença de indicadores de alto risco de 

desenvolvimento da doença. Mesmo assim, segundo a perícia, o médico adotou o tratamento mais agressivo, 

retirando ambas as mamas da mulher.  

 

Em primeiro grau, a condenação dos réus havia sido fixada em R$ 30 mil, a título de compensação por danos 

morais, mais R$ 30 mil como ressarcimento dos danos estéticos – valores mantidos pelo TJSP. Entretanto, o 

tribunal elevou para um salário mínimo a pensão mensal devida à vítima. 

 

Paciente sem culpa 

 

Relatora do recurso especial da paciente, a ministra Nancy Andrighi listou julgamentos do STJ nos quais foi 

estabelecida indenização superior a cem salários mínimos para os danos morais decorrentes de cirurgia 

baseada em diagnóstico equivocado. Nessas hipóteses, apontou, foram pesadas condições como a gravidade 

da ofensa e o porte econômico do médico causador do dano. 

 

No caso dos autos, além do sofrimento vivido pela paciente, a relatora lembrou que ela não contribuiu para o 

dano, tendo sido a responsabilidade atribuída ao médico, ao hospital e ao plano de saúde. 

 

"A despeito das peculiaridades de cada situação concreta, certo é que os mencionados julgados são aptos a 

evidenciar, num primeiro momento, que a quantia arbitrada na origem é irrisória, de tal modo a se configurar a 

ofensa ao artigo 944 do Código Civil de 2002", afirmou a ministra, ao fixar a indenização por danos morais em 

R$ 120 mil. 

 

Danos estéticos graves 

 



   
 

   
 

Em relação aos danos estéticos, Nancy Andrighi também mencionou julgamentos do STJ nos quais foram 

fixadas indenizações entre R$ 30 mil e R$ 40 mil, porém em situações de prejuízos menores após os 

procedimentos cirúrgicos indevidos, como flacidez nas mamas e cicatrizes visíveis. 

 

"As circunstâncias dos autos revelam danos estéticos muito mais severos, com sequelas bem mais graves que 

as descritas nos mencionados arestos, tendo em vista que, além das cicatrizes, a recorrente terminou mutilada 

em suas duas mamas e com limitação nos movimentos dos membros superiores", afirmou a relatora. A 

indenização por danos estéticos ficou em R$ 100 mil. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Pela perda da chance, advogado que entrou com embargos fora do prazo é condenado a 

indenizar cliente 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) que, com base na teoria da perda de uma chance, condenou um advogado a indenizar em cerca de R$ 

7 mil uma cliente por ter perdido o prazo para apresentação de embargos monitórios. 

 

No entendimento do TJSP, a aplicação da teoria da perda de uma chance se justifica em razão dos danos 

sofridos pela cliente após a desídia do advogado. Segundo o tribunal, caso os embargos monitórios fossem 

apresentados no prazo correto, a cliente poderia ter algum proveito – ainda que parcial ou ínfimo – com o seu 

julgamento. 

 

Por meio de recurso especial, o advogado alegou que houve julgamento extra petita (fora do pedido), pois as 

instâncias ordinárias não poderiam acolher a tese de responsabilização por perda de uma chance sem o 

requerimento expresso da cliente em sua petição inicial. 

 

Causa de pedir 

 

O relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que, como causa de pedir na ação, a cliente apontou 

a oposição intempestiva dos embargos monitórios e a ausência de informações do advogado quanto à revelia 

decretada nos autos – o que teria impossibilitado a realização de acordo para encerrar o processo. 

 

De acordo com o relator, embora a autora da ação não tenha apontado expressamente a perda de uma chance, 

a situação narrada por ela levou o juiz a considerar que o dano decorreu de um problema que poderia ter sido 

evitado se o advogado tivesse sido diligente em sua atuação. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04022021-Aumentada-para-R--220-mil-indenizacao-a-paciente-que-perdeu-mamas-apos-diagnostico-errado-de-cancer.aspx


   
 

   
 

"É nítido que a causa de pedir, no caso, faz referência à perda da chance de sair vencedor na ação monitória 

ou, pelo menos, de reduzir os efeitos de eventual procedência dos pedidos. A conduta de não observar o prazo 

para apresentar defesa em autos judiciais equivale à perda da chance de obter uma situação mais favorável na 

demanda", afirmou. 

 

Conforme o pedido 

 

Em seu voto, o ministro declarou que, sendo pleiteada indenização por perdas e danos em geral, o juiz pode 

reconhecer a aplicação da teoria da perda de uma chance sem que isso implique julgamento fora dos pedidos 

do autor. 

 

"Assim, no caso dos autos, diante de todas essas considerações, inexiste o alegado julgamento extra petita, 

pois a autora postulou indenização por danos materiais, e as instâncias ordinárias condenaram o réu em 

conformidade com o pedido, apenas concedendo a reparação em menor extensão", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte Especial prorroga por um ano afastamento de magistrados investigados na 

Operação Faroeste 

 

Por unanimidade, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) prorrogou nesta quarta-feira (3), por 

um ano, o afastamento de quatro desembargadores e dois juízes do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) 

investigados no âmbito da Operação Faroeste. 

 

Permanecem afastados até fevereiro de 2022 os desembargadores Gesivaldo Nascimento Britto, José Olegário 

Monção Caldas e Maria da Graça Osório Pimentel Leal, e os juízes Sérgio Humberto de Quadros Sampaio e 

Marivalda Almeida Moutinho. 

 

A operação apura a atuação de uma suposta organização criminosa composta por advogados e servidores do 

TJBA que fariam a intermediação na venda de decisões judiciais por desembargadores e juízes para favorecer 

grilagem de terras no Oeste da Bahia. 

 

Segundo o ministro Og Fernandes, relator da ação, a prorrogação do afastamento dos magistrados é justificada 

pois, embora as investigações estejam avançando, não é possível afirmar que a apuração dos fatos foi 

concluída. 

 

"Logo, não é recomendável permitir que os denunciados reassumam suas atividades neste momento, pois o 

seu retorno pode gerar instabilidade e desassossego na composição, nas decisões e na jurisprudência do 

TJBA", afirmou. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04022021-Pela-perda-da-chance--advogado-que-entrou-com-embargos-fora-do-prazo-e-condenado-a-indenizar-cliente.aspx


   
 

   
 

 

Desdobramentos 

 

O ministro lembrou que os fatos supostamente criminosos ainda não foram julgados e que, além da ação penal 

em questão, outras cinco denúncias criminais foram oferecidas pelo Ministério Público Federal ao STJ com o 

desdobramento das investigações. 

 

A denúncia contra os magistrados na Ação Penal 940 foi recebida pela Corte Especial em maio de 2020. Ao 

justificar a prorrogação do afastamento, o relator destacou que, caso a medida não fosse estendida, o prazo se 

esgotaria nesta quinta-feira (4), e os magistrados retornariam imediatamente às suas funções. 

 

Og Fernandes disse que os acordos de colaboração premiada firmados até o momento resultaram em diversos 

novos inquéritos, e que estes podem se tornar, no futuro, outras ações penais. 

 

"Continuam plenamente válidos, dessa forma, os motivos que autorizaram o afastamento inicial", concluiu o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site 
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s por serem extraídos de fonte original.  
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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